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ESTADO DE I\-lATO GROSSO 

,de 15 de setembro de 1948. 

Cria mais um (1) cargo de Inspetor de 
Ensino Primário, padrão M. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço eabep que.a Assembléia Legis1at1va do Es 
tado decreta e eu SBnctono a seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Fica criado mais um (1) ~ar80 de 

Inspetor de Ensino Prim~rio, padrão M, com séde-nR cidade de 

Ponta Porã e Atribuições extensivas aos municípios de Doura 

dos e Maracajú. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da ?rescn­

"te lei, correrão por conta de verba própria que será suplemen 

tada oportunrun~nte, p."l.ra o que fica, desde já, autorizado o 

Poder Executivo. . 
Artigo 32 - A prese:lte lei entrara em vlgor na 

data de sua publtcnção, revogadas as disposições em contrário. 

Palác to Alencastro, em CUi,abá, 15 de setembro 

de 1 948, 127 Q da Independência e 60 2 da República . 
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